
COMISSÃO DE DIREITOS, CIDADANIA E SEGURANÇA URBANA    PROCESSO 1403/2025

PROJETO DE LEI N.º 14.636, da Vereadora MARIANA CERGOLI JANEIRO,  que altera a Lei
9.437/2020, que instituiu o Estatuto da Gestante, da Parturiente e da Prevenção de Riscos Sociais na
Maternidade, para assegurar o acesso à informação sobre a oferta de métodos e técnicas contraceptivas e
estabelecer condições para esterilização no âmbito do planejamento familiar.

PARECER 49

Por força do que ordena o Regimento Interno, a esta Comissão cabe

dizer o  mérito  de propostas sobre: 1. promoção e proteção dos direitos da família, mulheres,

crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiências e mobilidade reduzida e discriminados

por origem étnica ou orientação sexual; 2. assuntos do trabalhador; 3. acesso à habitação; 4.

ações  integradas  visando  à  segurança  urbana;  5.  indicação  e  aprimoramento  de  técnicas,

estruturas e meios que assegurem a segurança urbana.

Ao analisarmos a propositura em questão, no tocante ao mérito, esta Comissão

reconhece sua grande relevância social, visto que busca assegurar que a população esteja devidamente

informada sobre seus direitos e responsabilidades no contexto do planejamento familiar.

No que se refere aos aspectos jurídicos, a proposição foi devidamente instruída

com o  parecer  de  n°  144/2025,  da  Procuradoria  Jurídica  desta  Casa,  que  atesta  a  sua  legalidade  e

constitucionalidade, além do parecer favorável,  de  n° 141/2025,  emitido pela Comissão de Justiça e

Redação.

Diante  do  exposto,  e  não  havendo  impedimentos  que  prejudiquem  sua

tramitação, manifestamos o entendimento de que o presente projeto de lei deve ser submetido ao debate

em Plenário. Assim sendo, esta relatora apresenta voto favorável.

Sala das Comissões, 08 de abril de 2025.

CARLA BASÍLIO
Presidente e Relatora

LEANDRO JERONIMO BASSON
“Leandro Basson”

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
“Zé Dias”

PAULO SERGIO MARTINS
“Paulo Sergio – Delegado”

 QUÉZIA DOANE DE LUCCA
“Quézia de Lucca”
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